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Título Decreto N.º 35476 relativo aos estupefacientes denominados Desomorfina, Dolantina, Demerol e Petidina 

Datas de produção 1946-01-29 - 1946-01-29 

Dimensão e suporte Tiff; 2 ficheiros 

Entidade detentora Ordem dos Farmacêuticos 

Autor intelectual Presidente da República António Óscar de Fragoso Carmona 

Âmbito e conteúdo Decreto N.º 35476 de 29 de janeiro de 1946, promulgado pelo Presidente da República António Óscar de 
Fragoso Carmona, e publicada no Diário do Governo N.º 21 de 29 de janeiro de 1946, Série I, p. 69-70, 
que sujeita ao disposto no Decreto N.º 12210 de 24 de agosto de 1926, os produtos denominados 
Desomorfina, Dolantina, Demerol e Petidina, por terem sido reconhecidos como estupefacientes. 

Assunto  Decreto, Estupefaciente 

Idioma e escrita Português 

Existência e localização de originais Retirado do Diário do Governo N.º 21 de 29 de janeiro de 1946, Série I, p. 69-70: 
https://dre.pt/application/file/45026 (p. 1-2) 
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